
\ 'A GOVERNO MUNICIPAL DE 

PROCESSO DE CONTRATAÇAO Nº PC.24.04.24.21B-01 
EDITAL — CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Inscrito no CNPJ Nº 07.711.666/0001-05, com sede à Praça 7 

de setembro — 635 — Centro, Palmácia-CE, CEP 62780-000, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, e as exigéncias estabelecidas 

neste Edital, e Termo de Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horarios 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTACAO DE | 07/05/2024, até o horario delimitado no site do 

PROPOSTAS: | Municipio de Palmécia. 
\ As propostas deverão ser encaminhadas pelo 
| link disponivel no site da Prefeitura Municipal 
| de Palmacia: https:/www.palmacia.ce.gov.br/, 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: 
i “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 
| DISPENSA”, e após abrindo processo tratado 

| acima. 

1.0 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta a AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEÍCULOS: 

MOTONIVELADORA PATROL, PIPA E ENCHEDEIRA. PERTENCENTES À FROTA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Termo de Referência. 

1.2.2 — Modelo de Declaração. 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

— DOTAÇÃO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 
FONTEDERECURSOS - SÓnção ORÇAMENTÁRIA DESPESA DESPESA 

1500000000 09 1512200122073 33903000 33903039 

3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

O valor global estimado para contratagdo serd de R$ 57.553,54 (cinquenta e sete mil, 

quinhentos e cinquenta e trés reais e cinquenta e quatro centavos). 
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= VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACOES UNID. |QUANT. R 

¢ UNITARIO TOTAL 

R$ R$ 
I . E 01 | ANILHA DE AÇO VEICULAR. UNIDAD 1 Py o 

R$ R$ 
02 | ARRUELA PEQUENA. UNIDADE 11 367 57 

R$ R$ 
03 | BATERIA 150 AH. UNIDADE 6 2551100 11,945,00 

04 | BOMBA DE COMBUSTIVEL ELETRICA. UNIDADE 1 B RS 
2.780,00 2.780,00 

& R$ R$ 
. ) UNID 1 05 | BOMBA DE TRANSFERÊNCIA DO COMBUSTÍVEL. ADE 954,67 954,67 

06 | BUCHA OLHAL MOLA TRASEIRA UNIDADE 1 5 RS 
Ô 66,00 66,00 

O7 | CANTO CURVO. UNIDADE 2 RS RS 
: 376,67 753,34 

R$ R$ 
D 3 08 ENTE CENTRAL. PEÇA 6 409,00 245400 

R$ R$ 
ITE . 09 | DENTE LATERAL DIREITO, PECA 1 478,00 47800 

10 | DENTE LATERAL ESQUERDO. PECA 1 RS RS 
483,67 483,67 

11 | DESCARBONIZANTE, SPRAY DE 300ML. UNIDADE 9 RS n 
" ' 63,67 573,03 

R$ R$ 
12 | FILTRO BOMBA ARLA. PEÇA 1 41700 0 

. R$ R$ 
13 [ FILTRO DE AR PRIMÁRIO. PECA 2 a 65266 

R$ R$ 
14 | FILTRO DE AR SECUNDÁRIO. PECA 1 19633 e 

R$ R$ 
| 15 | FILTRO DE COMBUSTIVEL. PECA 2 E 37 34 

R$ R$ 
16 | FILTRO DE GLEO. PECA 1 1773 17733 

% R$ R$ 
17  |FILTRODET! . PE 1 RANSMISSAO ÇA 445,00 445,00 

ó R$ R$ 
FILT : 18 RO SEPARADOR D'ÁGUA. PEÇA 1 182 em 

19 | GRAXA, EMBALAGEM DE 1KG. KG 13 RS RS 
' 60,00 780,00 

20 — |JOGO PALHETA DO PARABRISA. JOGO 1 i RS 
' 220,33 220,33 

R$ R$ 
21 |W ESPELHO. UNIDADE 

BTADOESPELHO ! 433,33 433,33 

. R$ R$ 
KIT . 22 ELETRICO. UNIDADE 2 i5635 e 

R$ R$ 
MIN, 3 23 | LAMINA 13 FUROS. UNIDADE 2 158333 316666 
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" R$ R$ 
24 | LAMINA BORDA. UNIDADE 1 e 201855 

. R$ R$ 
DADE 25  |LÂMINA CENTRAL. UNI 1 PR 015 

" R$ R$ 
3 INIDADI 1 

26 | LAMIN RETA HNIBADS 189,33 1.899,33 

27 | LIMPA CONTATO, SPRAY DE 300ML. UNIDADE 2 e i 
4 51,67 103,34 

28 | LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 1L. LITRO 2 Ry RS 
s 36,00 72,00 

R$ R$ 
29 | MOLA DIANTEIRA. UNIDADE 1 503,00 1655 10 

R$ R$ 
. NIDAD 1 30 | MOLA LAMINA, U E 991,00 991,00 

31 | MOTOR ELETRICO BOMBA ARLA. UNIDADE 1 B RS 
' 6.892,33 6.892,33 

32 | ÓLEO CONVERSOR ARLA 32, EMBALAGEM DE 20L. | UNIDADE 1 RS RS 
i - 263,33 263,33 

33 | OLEO DO MOTOR 15W40. LITRO 100 RS Ró 
60,00 6.000,00 

34 — |ÓLEODO MOTOR 20WS50. UNIDADE 2 RS RS 
60,00 120,00 

35 | PARAFUSO DA LÂMINA. UNIDADE w0 |8S RS 
12,33 123,30 

R R$ R$ 
36 | PARAFUSO METÁLICO. UNIDADE 16 167 26672 

37 | PARAFUSO SEXTAVADO DA LÂMINA DE CANTO. UNIDADE 36 R i 
1033 371,88 
R$ R$ 

h IDAI 38 | PINO DE CENTRO. UNIDADE 2 6523 150,65 

; R$ R$ 
39 |PINODI . NIDAD 9 0 DE FIXAGAO, U E 5 a67 aaa 

40 | PONTA DE DENTE DA MOTONIVELADORA. UNIDADE 5 S RS 
93,33 466,65 
R$ R$ 

41 |PORCA À UNIDAI 1 1 | PORCA GRANDE. DE e 523 

R$ R$ 
42 |Po ENA. UNIDADE RCA PEQUENA. D u T 13937 

43 | PORCA SEXTAVADA DA LAMINA DE CANTO. UNIDADE 36 R RS 
7,67 276,12 

R$ R$ 
4 |RETEI . PE 4 NTOR DO DIFERENCIAL. ÇA 5 s5,00 57500 

45 | RETENTOR POLIA VIRABREQUIM. PECA 1 RS RS 
290,33 290,33 

46 | SILICONE AUTOMOTIVO, GALAO DE 5L. GALAO 4 Re RS 
4 151,67 606,68 

47 | SIRENE DE RÉ. UNIDADE 1 RS RS 
121,00 121,00 
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b .?&?‘PALMACIA e 
TE 

48 — |SOLVENTE, GALÃO DE 5L. GALÃO 13 o id ENTEJS : 85,00 1.105,00 

49 UNIDADE 5 RS RS SUPORTE ESCARIFICADOR. 450,00 2.250,00 

R$ R$ 
50 | TENSOR CORREIA LISO. UNIDADE 1 989,33 989,33 

51 uniDaDe | 4 | RS RS TERMINAL DE BATERIA. 22,33 89,32 

VALOR GLOBAL R$ 57.553,54 

4.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link 

disponível no site da Prefeitura Municipal de Palmácia, na aba Transparencua, em seguida nos 
botões: “LICITAÇOES" -> “AVISOS LEI N2 14.133 - DISPENSA”, e após abrindo processo 

tratado acima, clicando no link disponivel. 

4.2. Habilitação Juridica e Fiscal: 

4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a Ultima ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa publica serd apresentado cépia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

4.2.3 - Regularidade para com a Fazenda Federal — Certiddo Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido; 

4.2.4 - Certiddo Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.5 - Certiddo Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

427 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG); 

4.2.8 - Apresentagdo de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove ja ter 
prestado os servigos constantes do objeto desta licitagdo, bem como se foram cumpridos os 
prazos estabelecidos e o grau de satisfagdo. Tal atestado devera ser fornecido por pessoa 

juridica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

4.2.9 - Certiddo negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
4.2.9.1. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar 

a sua viabilidade econômica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) emitido pela 

instancia judicial competente; ou concess&o do plano de recuperagao judicial nos termos do art. 

58 da Lei nº 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperagéo, no caso da licitante em 

recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5°, da Lei nº 11.101/2005; 

4292 A empresa em recuperagdo judicial/extrajudicial com plano de recuperação 

concedido/homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitagéo econémico- 

financeira; 

4.2.9.3. No caso de cooperativa, a mesma esta dispensada da apresentagéo da documentagéo 

exigida no subitem 4.2.9 acima. 

4.2.10. Balango patrimonial e demonstragdes contabeis (DRE) dos 02 (dois) últimos 

exercicios fiscais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 

junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situagéo financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de 

assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do célculo dos seguintes 

indices contabeis, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua 

substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais 

quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.10.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragées 

Contébeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas 

regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jornal de grande circulag&o editado na localidade em que esté a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de 

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera 

sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao 

registro na Junta Comercial; 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a 
apresentagdo de balango patrimonial e demonstragdes contdbeis de abertura referentes 

ao periodo de existéncia da sociedade. 

e) É admissivel o balango intermediério, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

4.2.10.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lei' constante no item 7.8.2, no minimo: 

balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

dos termos de abertura e encerramento do livro diario e as notas explicativas, conforme 

Acórdão 1153/2016 — Plenario - TCU; 
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V GOVERNO MUNICIPAL DE ES FSBS PALMACIA 
4.2.10.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 

registrado. 

4.2.10.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na “forma da lei”; 

4.2.10.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.8.4 engloba, no 

minimo: 

a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo 

Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituragéo contabil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

4.2.10.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED; 

4.2.10.7. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragao Digital — SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentagéo do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.10.8. - O licitante enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, estaré dispensado (a) da apresentagdo do item 7.8.2 - 

balango patrimonial e das demonstragées contabeis do último exercicio, conforme 

beneficios auferidos pela Lei Municipal n° 302/2011 de 11 de Novembro de 2011. 

4.3. Proposta de Prego/Cotacéo: 

4.31 A Proposta de preço deverd ser apresentada por meio de sistema informatizado de 

cotação, utilizando de link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Palmécia, na aba 

Transparéncia, em seguida nos botdes: “LICITAÇÕES” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSA’, e após abrindo o respectivo processo. 

4.3.2 As propostas de prego que não estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital 

serdo desconsideradas julgando- se pela desclassificagdo. 

4.3.3 Os pregos ofertados não poderdo exceder os valores unitarios, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
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5.0 - DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e 

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 

Município. 

Palmácia, 02 de maio de 2024. 

JOSEWILSONDE  Digitally signed by JOSE 
MATOS WILSON DE MATOS 

FEITOSA:06275685301 
FEITOSA:06275685 . adobe Acrobat Reader 
301 version: 2023.008.20555 

José Wilson de Matos Feitosa 
Secretério Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Portaria N° 034/2021 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

AQUISICAO DE PEGAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEICULOS: MOTONIVELADORA 

PATROL, PIPA E ENCHEDEIRA. PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, abaixo descritos: 

| Ã VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. |QUANT. R ç UNITÁRIO |  TOTAL 

01 | ANILHA DE AGO VEICULAR. UNIDADE 1 Rnó £ 
i . 42,67 42,67 

R$ R$ 
02 — | ARRUELA PEQUENA. UNIDADE u g7 o 

R$ R$ 
03 |BATERIA 150 AH. UNIDADE 6 1.991,00 11.946,00 

04 | BOMBA DE COMBUSTÍVEL ELÉTRICA. UNIDADE & RS RS 
) 2.780,00 2.780,00 

05 | BOMBA DE TRANSFERENCIA DO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 RS B 
Ô 954,67 954,67 

06 — | BUCHA OLHAL MOLA TRASFIRA UNIDADE 1 n n 
66,00 66,00 

R$ R$ 
07 | CANTO CURVO. UNIDADE 2 376,67 75334 

í R$ R$ 
08 | DENTE CENTRAL. PEÇA 6 209,00 e 

R$ R$ 
09 | DENTE LATERAL DIREITO. PECA 1 47800 47800 

R$ R$ 
10 | DENTE LATERAL ESQUERDO. PEÇA 1 483,67 483,67 

11 | DESCARBONIZANTE, SPRAY DE 300ML. UNIDADE 9 B & 
á ) 63,67 573,03 

R$ R$ 
12 | FILTRO BOMBA ARLA. PECA 1 11100 11100 

. R$ R$ 
13 | FILTRO DE AR PRIMÁRIO. PECA 2 S ss 

14 | FILTRO DE AR SECUNDARIO. PECA 1 RS RS 
' 196,33 196,33 

R$ R$ 
15 |FILTRO DE COMBUSTIVEL. PEÇA 2 153/67 S i 

R$ R$ 
16 |FILTRODE ÓLEO. PEÇA 1 177,33 7733 

R$ R$ 
17 | FILTRO DE TRANSMISSÃO. PECA 1 445,00 445,00 

- ' R$ R$ 
18 | FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA. PECA 1 FEA st 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
R$ R$ 

GRAXA, EMBALA: KG. 19 \GEM DE 1KG. KG 13 0 789100 

20 — |JOGO PALHETA DO PARABRISA. JoGO 1 o RS 
22033 220,33 

R$ R$ 
1 |w PELHO. NIDADE 1 2 INTA DO ESPELHO. U 433,33 43333 

R$ R$ 
KT . UNIDADE 22 ELETRICO. NID. 2 15858 s92,66 

" R$ R$ 
E 23 |LÂMINA13FUROS. UNIDADI 2 1583,33 3.166,66 

R$ R$ 
24 | LAMINA BORDA. UNIDADE 1 301343 01553 

z R$ R$ 
25  |LÂMINA CENTRAL. UNIDADE 1 204333 20858 

% R$ R$ 
26 |LÂMINARETA. UNIDADE 1 1.899,33 1.899,33 

27 — |LIMPA CONTATO, SPRAY DE 300ML. UNIDADE 2 £ RS 
' ó 51,67 103,34 

28 | LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, 1L. LITRO 2 R RS 
*o 36,00 72,00 

29 | MOLA DIANTEIRA. UNIDADE 1 RS B 
' 1.603,00 1.603,00 

i R$ R$ 
M INA. u 30 IOLA LAMIN, NIDADE 1 5100 En 

31 | MOTOR ELETRICO BOMBA ARLA. UNIDADE 1 RS R 
Ô 6.892,33 6.892,33 

R$ R$ 
2 | oL 3 £0 CONVERSOR ARLA 32, EMBALAGEM DE 20L. | UNIDADE 1 s 2343 

33 | 6LEO DO MOTOR 15WA40. LITRO 100 n RS 
) 60,00 6.000,00 

34 | 6LEO DO MOTOR 20W50, UNIDADE 2 L n 
Ú 60,00 120,00 

35 | PARAFUSO DA LAMINA UNIDADE 10 RS RS 
) 12,33 123,30 

36 | PARAFUSO METALICO. UNIDADE 16 R nó 
) 16,67 266,72 

37 | PARAFUSO SEXTAVADO DA LAMINA DE CANTO. UNIDADE 36 RS RS 
10,33 371,88 

R$ R$ 
h NID. 38 | PINO DE CENTRO. UNIDADE 2, 65,33 13088 

” R$ R$ 
. U 39 | PINO DE FIXAÇÃO. NIDADE 5 4767 T 

40 | PONTA DE DENTE DA MOTONIVELADORA. UNIDADE 5 Ry RS 
' 93,33 466,65 

R$ R$ 
3 IDADE 41 | PORCA GRANDE UNID 1 3233 3233 

42 | PORCA PEQUENA. UNIDADE 11 RS RS 
' 12,67 139,37 
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R R 
43 | PORCA SEXTAVADA DA LAMINA DE CANTO. UNIDADE 36 7;7 276ÍL2 

44 | RETENTOR DO DIFERENCIAL. PECA 5 RS RS 
55,00 275,00 

45 | RETENTOR POLIA VIRABREQUIM. PECA 1 RS 85 
290,33 290,33 

46 | SILICONE AUTOMOTIVO, GALAO DE 5L. GALAO 4 RS RS 
' 151,67 606,68 

: R$ R$ 
47 | SIRENE DE RÉ. UNIDADE 1 121,00 12100 

48 | SOLVENTE, GALAO DE 5L. GALAO 13 i ) 
' 85,00 1.105,00 

49 | SUPORTE ESCARIFICADOR. UNIDADE 5 RS RS 
450,00 2.250,00 

50 | TENSOR CORREIA LISO. UNIDADE 1 RS R 
989,33 989,33 

51 | TERMINAL DE BATERIA. UNIDADE 4 RS RS 
22,33 89,32 

VALOR GLOBAL R$ 57.553,54 

1.1. UNIDADE GESTORA: 

o Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

2. DURACAO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 12 meses. 

2.2. O prazo de vigéncia da contratagédo sera automaticamente prorrogado quando seu objeto 

não for concluido no periodo firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Quando a não conclusdo decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituido em mora, aplicveis a ele as respectivas sangdes 

administrativas; 

b) a Administragdo poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO E DO NAO FRACIONAMENTO 

3.1. A aquisição de pegas automotivas para os veiculos da frota da Secretaria Municipal de 

Obras e Meio Ambiente se faz necesséria para garantir a manutengéo e o bom funcionamento 

dos equipamentos utilizados nas atividades didrias do órgão. A motoniveladora, a pipa e a 

enchedeira são essenciais para a realizagdo de obras de infraestrutura, limpeza urbana e 

conservagdo do meio ambiente, sendo imprescindivel que estejam em perfeitas condigdes de 

uso. 
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Com a utilização constante dos veículos, é natural que haja desgaste das peças e a 

necessidade de reposição para evitar paralisações e prejuízos nas atividades realizadas pela 

Secretaria. Além disso, a manutenção preventiva dos equipamentos contribui para a segurança 

dos servidores e para a qualidade dos serviços prestados à população, garantindo a eficiência e 

a eficácia das ações desenvolvidas pelo órgão. Portanto, a aquisição de peças automotivas é 

fundamental para assegurar a continuidade das atividades da Secretaria Municipal de Obras e 

Meio Ambiente, promovendo o desenvolvimento sustentável do município. 

3.2. A contratação em comento leva em conta projeto a ser desenvolvido pela Unidade Gestora 

solicitante, não estando planejado contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que 

ultrapasse o valor teto neste período, portanto, não haverá fracionamento de despesa. 

4. CLASSIFICAÇÃO ORGAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrdo & conta da dotagdo abaixo 

especificada: 

- z DOTAÇÃO ELEMENTO DE SUB ELEMENTO DE 

FONTE DEIRECURSOS - | ORGAO ORGAMENTARIA DESPESA DESPESA 

1500000000 09 1512200122073 33903000 33903039 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGCAO E O PLANEJAMENTO 

5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Unidade Gestora 

solicitante. " 

5.2. Para esta contratagio pode ser adotado o sistema de dispensa de licitagdo, na forma 

eletrdnica, pois os pregos obtidos em pesquisa mercadolégica permitem, uma vez que alguns 

estão abaixo do limite do disposto no inciso Il do caput do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021. 

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAGAO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega do objeto é imediato, contados da assinatura do Termo de Contrato. 

6.2. O objeto sera recebido pelas secretarias solicitantes. 

6.3. O objeto será recebido, pelo (a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacdo do 

contrato, para efeito de verificagdo imediata de sua conformidade com as especificagdes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

6.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos 

imediatamente, a contar da notificagéo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação 

das penalidades. 

6.5. O recebimento do objeto ndo exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos 

resultantes da incorreta execugéo do contrato. 
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7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar imediatamente à Contratante, caso haja imprevistos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao; 

8.1.5. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representa-la durante a execugéo do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAGAO 
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9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não 

haja prejuizo & execução do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUÇÃO 

11.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cléusulas 

avengadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisagéo ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

11.3. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administragdo especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa 

atribuigdo. 

11.4. O fiscal do contrato anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.5. O fiscal do contraio informara a seus superiores, em tempo hábil para a adogdo das 

medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia. 

11.6. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidid-lo com informagGes relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

11.8. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e ndo excluira nem reduzira essa responsabilidade 

a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento pelo contratante. 

12. DO PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que O órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da regularidade 

fiscal, com o envio das certiddes de regularidade fiscal abaixo: 

« Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uni&o; 

* Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal); 

* Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

12.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 

pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipGtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apés a comprovagdo da regularização da 

situação, não acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem 

bancéria para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento & contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutengao das condições de habilitagéo exigidas no edital. 

13. DO REAJUSTE 

O contrato celebrado não sera objeto de reajuste. 

14. ALTERACOES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei no 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. EXTINCAO DO CONTRATO 
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15.1. Constituirdo motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formaimente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, as situagdes previstas na 

lei nº 14.133/2021. 

15.2. A extingdo do contrato podera ser: 

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 

Il - consensual, por acordo entre as partes, por conciliagéo, por mediação ou por comité 

de resolugéo de disputas, desde que haja interesse da Administragéo; 

Il - determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisao judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administragéo e a extinção consensual 

deverdo ser precedidas de autorizagdo escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.4. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragdo poderá acarretar as 

consequéncias indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuizo das sangdes previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Termo de Referéncia, anexo ao Edital. 

15.5. O termo de rescisdo sera precedido de Relatério indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

* Relatério dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

* Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

o Indeniza¢des e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUGAO 

Não haverá exigéncia de garantia contratual. 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

Comete infragio administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações art. 155 da 

Lei no 14.133, de 2021, quais sejam: 

|.  Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
Ill. Dar causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

Ill.  Dar causa a inexecugdo total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

V. N&o manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl.  Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 
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VIll. —Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. — Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. — Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XIl.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1 Para tais praticas poderiam ser aplicadas as seguintes sangdes, garantidos o contraditério 

e a ampla defesa: 

a) Adverténcia pela falta do subitem | deste termo de referéncia, quando ndo se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens |, e II; 

c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administragdo Publica direta e indireta do 

ente federativo que ver aplicado a sanção, pelo prazo méximo de 03 (trés) anos, nos casos dos 

subitens 1l a Vil deste termo de referéncia, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsdvel de licitar ou 

contratar no âmbito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens VIl a 

XII, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serdo considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administragéo Publica; 

A implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

17.1.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 

condições de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PRECOS REFERENCIAIS 

O custo estimado total da contratagdo é de R$ 57.553,54 (cinquenta e sete mil, quinhentos e 

cinquenta e trés reais e cinquenta e quatro centavos), conforme quadro disposto neste Termo 

de Referéncia. 

19. PROPOSTA COMERCIAL 
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As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível_ no site da Prefeitura de Palmácia, 

na aba Transparência, em seguida nos botões: LICITAÇÕES -> AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSA, clicando no processo referente. 

Palmácia, 02 de maio de 2024. 

JOSE WILSON DE Digitally signed by JOSE 
MATOS WILSON DE MATOS 

FEITOSA:06275685301 
FEITOSA:0627568530 adobe Acrobat Reader 
1 version: 2023.008.20555 

José Wilson de Matos Feitosa 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente 
Portaria Nº 034/2021 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

.., inscrito no CNPJ n 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a 

de Identidade N2...........cccccoeverinnns edoCPFnº.. DECLARA, para fins que: 

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto ao Município de 

PALMÁCIA, Estado do Ceará, que: 

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especfficas. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Representante legal) 
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